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CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – CEPRAM  
 
Data: 

 
31/05/2019 

Hora: 9h às 17h 
Local: A definir  

 
 

PAUTA da 400ª Reunião Ordinária  
 
1. Apresentação dos processos adiados na 398º Reunião Ordinária do CEPRAM,  
 

 

 

 
 
2. Definição dos Conselheiros que representarão o CEPRAM na Visita Técnica à Cetrel; 
 
3. Análise do pedido de avocação do processo de licenciamento ambiental do projeto da Ponte Salvador-
Itaparica; 
 
4. Proposta de discussão na CTAJIN de alteração das atribuições e composição da CT Recursal, delegando a 
mesma competência para julgar;  
 
5. Apreciação da proposta de aprimoramento das audiências públicas no processo de licenciamento ambiental; 
 
6. Apreciação da proposta de Recomendação CEPRAM para normatização do licenciamento ambiental dos 
resíduos da saúde; 
 
7. Apreciação da proposta de Recomendação CEPRAM para elaboração do Programa Estadual do Meio 
Ambiente; 
 

8. Apresentação pelo ICMBio da Nova Abordagem para elaboração de Plano de Manejo; 

1.1 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2008-008204/TEC/AIMU-0551 13.07.2018 

Int.: JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA  
 

Registrada a divergência do 
Conselheiro Daniel. Os dois 

votos serão levados para 
plenária   

 
28.09.2018 

Diligência do Conselheiro 
Evilásio  

Tipo: Auto de Infração de Multa 

Valor: R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) 

Município: Jacobina – BA 

Fato Gerador: Descumprimento de condicionante de licença ambiental 

Do pedido: A Autuada requer, sucessivamente: 
a) seja reconhecida a atipicidade da conduta da Autuada, sendo cassada a penalidade 
de multa aplicada e arquivado o processo administrativo em questão; 
b) seja reconhecido o descabimento da aplicação de qualquer penalidade administrativa; 
c) seja a penalidade de multa convertida em advertência ou, ao menos, seja a multa 
convertida em serviços de preservação, melhoria e recuperação ambiental. 
d) Por fim, requer que acaso mantida a penalidade de multa, seja devidamente revisto o 
valor fixado tendo em vista a adequação e proporcionalidade à infração supostamente 
cometida. 

Conselheiro relator: Lucidalva Nogueira – PRISMA 

1.2 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-030923/TEC/AIMU-0661  

Int.: FÁBRICA DE GAZES IND AGRO-PROTETORAS FAGIP S/A  
03.08.2018 – A conselheira 

Leila votou pelo 
cancelamento do auto. 

 
Não houve consenso 

Adiado 

Tipo: Auto de Infração de multa 

Valor: R$ 15.015,00 (Quinze mil e quinze Reais) 

Município: Salvador - BA 

Fato Gerador: Dique de contenção sem válvula de bloqueio. 

Do pedido: Requer a substituição da multa por obrigação de fazer.  

Conselheiro relator: Leilla Oliveira – FAEB 
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9. Deliberação sobre o pleito de novas eleições encaminhado pela FETAG. 
 
10. Informes; 
 
11. O que ocorrer. 
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